
 
Fonte: Diário da Justiça [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, ano 76, n. 166, 14 set. 2001. 
Seção 1, Segunda parte, p. 347. 

 
 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 809, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco 
Fausto, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano 
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de 
Azevedo, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, 
João Batista Brito Pereira, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e a Ex.ma 
Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, apreciando a proposta formulada pela Comissão de 

Documentação, constante do ofício GMJOD nº 39/2001: 
1) autorizar o descarte, mediante doação ou eliminação, das coleções 

do Diário Oficial, relativa ao período de 1932 a 1969, e do Diário de Justiça, 
referente ao período de 1941 a 1969, em virtude da notória escassez de espaço 
físico no Tribunal, bem como da possibilidade de pesquisa a essas edições em 
outras Instituições; 

2) manter no acervo desta Corte somente as Seções I do Diário 
Oficial e da Justiça, por trinta anos; 

3) manter nos arquivos as publicações de inestimável valor histórico 
para o Tribunal, no intuito de preservar a memória da Justiça do Trabalho no Brasil; 

4) preservar os Diários Oficiais publicados no antigo Estado da 
Guanabara. 

 
Sala de Sessões, 6 de setembro de 2001. 
 
 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
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